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ID: 483CD83/7BCB24 
ESTADO DO PIAUÍ ,;;»,KLTOS 

” PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS PARATODOS 
Rg GABINETE DO PREFEITO SNS 

CNPJ: 06.554.794/0001-11 

PORTARIA GB-PMA Nº 018/2024, DE O5 DE FEVEREIRO DE 2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no Art. 66, item Vl, da Lei Orgânica do 
Município de 05 de Abril de 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL Nº 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dispõe sobre a Organização e Estrutura Administrativa do Poder Executivo do Município 
de Altos do Estado do Piauí, fixa princípios, normas e diretrizes de Gestão, estrutura 
órgãos, cria cargos e dá outras providências; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL Nº 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam-se especialmente a Lei Municipal nº 183/2007, de 02 de Janeiro de 2007 e a 
Lei Municipal nº 226/2008, de 30 de Dezembro de 2008. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, JOÃO GIL BARBOSA, CPF: 151.923.263-20, para exercer o Cargo em 
Comissão de COORDENAÇÃO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, CC-02, da Secretaria 
Municipal de Educação, enquanto bem servir no desempenho de suas funções da 
Prefeitura Municipal de Altos-PI, Estado do Piauí até ulterior deliberação. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA entra em vigor nesta 
data. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Altos(PI), em O5 de Fevereiro de 2024. 
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PORTARIA GB-PMA Nº 019/2024, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no Art. 66, item Vl, da Lei Orgânica do 
Município de O5 de Abril de 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL Nº 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dispõe sobre a Organização e Estrutura Administrativa do Poder Executivo do Município 
de Altos do Estado do Piauí, fixa princípios, normas e diretrizes de Gestão, estrutura 

órgãos, cria cargos e dá outras providências; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL Nº 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam-se especialmente a Lei Municipal nº 183/2007, de 02 de Janeiro de 2007 e a 
Lei Municipal nº 226/2008, de 30 de Dezembro de 2008. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, JOSÉ CLARO DE OLIVEIRA, CPF: 275.402.273-20, para exercer o 
Cargo em Comissão de COORDENAÇÃO DE ABASTECIMENTO, CC-02, Secretaria 
Municipal de Agricultura e Abastecimento, enquanto bem servir no desempenho de suas 
funções da Prefeitura Municipal de Altos-PI, Estado do Piauí até ulterior deliberação. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA entra em vigor nesta 
data. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Altos(PI), em 15 de Fevereiro de 2024. 
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PORTARIA GB-PMA Nº 020/2024, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no Art. 66, item Vl, da Lei Orgânica do 
Município de 05 de Abril de 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL Nº 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dispõe sobre a Organização e Estrutura Administrativa do Poder Executivo do Município 
de Altos do Estado do Piauí, fixa princípios, normas e diretrizes de Gestão, estrutura 
órgãos, cria cargos e dá outras providências; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL Nº 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam-se especialmente a Lei Municipal nº 183/2007, de 02 de Janeiro de 2007 e a 
Lei Municipal nº 226/2008, de 30 de Dezembro de 2008. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES BARRETO CPF: 826.019.413-91, 
para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR TÉCNICO |1l, CC-03, Secretaria 
Municipal de Agricultura e Abastecimento, enquanto bem servir no desempenho de suas 
funções da Prefeitura Municipal de Altos-PI, Estado do Piauí até ulterior deliberação. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA entra em vigor nesta 
data. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Altos(PI), em 15 de Fevereiro de 2024. 
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PORTARIA GB-PMA Nº 021/2024, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PIl, MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere o Art. 66, VI, IX, XIll da Lei Orgânica do Município de 
O5 de Abril de 1990 e o Art. 37, Il, da Constituição Federal, 05 de Outubro de 1988, e 

CONSIDERANDO o ofício nº 872/2024/SEGOV-PI/GAB/SE/DIATOS, de 1º de Fevereiro 
de 2024 - Governo do Estado do Piauí, que solicita a cessão da servidora pública 
municipal; 

CONSIDERANDO o que dispõe o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Altos-PI 

RESOLVE: 

Art. 1º - Colocar a disposição da Secretaria Estadual de Saúde, a servidora municipal 
CHRISTIANNE MACÊDO DA ROCHA LEAL, CPF nº 389.202.123-68, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, com ônus para o órgão cessionário Estado do Piauí, 
através de compensação financeira até ulterior deliberação. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA entra em vigor nesta 
data, com efeitos retroativos a 02 de Janeiro de 2024. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Altos(PI), em 19 de Fevereiro de 2024. 
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